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LEI MUNICIPAL N°: 185/98
.< s\f v ••  ̂ f,. ,

"AUTORIZA A VENDA DE BENS PATRIMONIAIS EM 
HASTA PÚBLICA”

A Câmara Municipal de Pavão, Estado de Minas Gerais, 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a  seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Executivo Municipal a  vender em hasta 
pública os seguintes Bens Patrimoniais:

I - 1 Caminhão - marca: Chevrolet, Modelo: D-60, Ano de 
fabricação: 1.977, Diesel, Carroceria: aberta, Capacidade Carga: 7 Toneladas.

II - 1 Retroescavadeira, Marca: Massey Ferguson - 65, Ano:
1.977.

Art. 2o - Os valores dos Bens Patrimoniais no art. 1 ° desta Lei, 
serão determinados pela Comissão Especial de Leilão, nomeada pelo Executivo 
Municipal.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário, entra a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, J23 xle Julho -de 1.998

WALTER VILLAMID SOARES CHAVES 
PREFEITO MUNICIPAL
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